
RESOLUAO N.° 182

Adocäo do diretrizes do 1.0 Semin&io Nocional do
Técnicos do SESI.

o Consoiho Nacional do SESI, em sessäo realizada
em 30 de novembro do 1955,

CONSIDERANDO quo, para meihor efictncia dos servicos assistencinis, é de tôda a
convonincia que so estabelecam normas para a sua oxecucao;

CONSIDERANDO quo tais normas s6 podoräo ser oblidos atrovés do Sominários do
Técnicos do cornprovada idoneidade profissional;

CONSIDERANDO quo éste objetivo do algurna forma ioi alcancado polo 1. 0 Sominário
Nacional do Técnicos do SESI,

RESOLVE:

Art. 1.0 - Quo sojom adotodas como diretrizes do cclrátor geral as conclusöes do
1.0 Seminário Nacional do Técnicos do SESI, o recomendados o seu estudo e observncia par
porte dos Orgäos Regionais, no desenvolvirnonto do suos atividodes e no medido possIvel
atondidas as peculiaridades do cada ogiäo e rossalvadas as conveniéncias dos sorvjcos em
exocucäo.

Art. 2.0 - Quo os Semin&ios do Técoicos a quo so referorn as Resolucoes n.° 8 108
o 153, item 10., sojom roolizados aponas urno vez por ono, no mês do solembro.

Art. 3,0 - Dotenninar ao Dopartamento Nocional a rornessa dos Conclusöes dos So-
minrios do Técntcos aos Conseihos Rogionois, a fim de possibilitar o breve conhecimento do
matéria par porte dos seus ropresontcxntes junto cm Conseiho Nacional, no minirno corn 30 dios
antes da i1tima reuniäo ordin&ia do coda ano.

Art. 4•0 - Determinar ao Departamonto Nacioo1 custoar as despesos do viagens,
o estada do mats urn reprosontanto do cada Orgao Regional aos Serninérios do Técnicos dentro
das verbas orcamontârias próprias.
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I SEMINARIO NACIONAL DE TCNICOS DO SESI

Rio do laneiro, Novembro de 1955

CONCLUSÔES GERAIS

O I Seminrio Nacional de Técnicos do SESI, convocodo pelo Deportamento Nacional
do Servico Social do IndCistria, par intermédio do Divisão de Coordonação, lendo em vista a Re-
solucao 108 do Conseiho Nacional, corn os seguinles objetivos:

a) estudo oprofundado de alguns dos principals problernas corn que so vem defron-
tando o SESI;

b) anjliso objeitva dos rnétodos e processos quo estxo sendo utilizodos pelo SESI no
exocuçäo pr6tica de sou prograrna ossistencial em todo o pals;

c) incremento e iortalecirnento do indispensável interccmbio técnico entre as diversos
Departamentos e Delegacias Regionais;

- reunido em mesa redondo geral, corn a porticipacäo de delegadas dos

Departaxnentos Regionas: Alagoas, Bahia, Ceor& Distrito Federal, Goiás, Minas Ge-
rais, Pará, Paroná, Pernambuco, Piaui, Rio do Janeiro Rio Grande do Sul, São Paulo, Sergipe, San-
to Catarina;

Deleqaclaz Regionais: Amazonas, Espirito Santo, Maranhão, Moto Grosso, Rio Grande
do None; e dos

DIvises de Adrninistracão, Coordenoção, Delegacias Regionois e Social do Departa-
mento Nocional.

- opresenta as seguintes conclusöes:

I - CoIaboraço do empregador no obra do SESI

CONSIDERANDO quo a instituiçäo s6 atingir6 plenamente seus objetivos mediante a
colabaracão efetivo doe empregodores, conclui

- que as servicos deveröo, tonto quanta possivel, estonder-se a todos as nicieos
industrials, observodos suas condicöes peculiares no que se refere x densidode operária e
necessidades locois da comunidade;

2 - quo 6 de grande conveniêncio reunir, perkdicamente, para discutir a desenvolvi-
mento dos alividades locais do SESI, grupos de empregadoros nos respeclivos municipios, a urn
de que venhorn a colaborar mais eficazmento corn os órgäos planojadores e executivos da
entidade;

3 - quo seja desenvolvido junta oo ernpregcxdor urn piano de divulgoçâo do politica
social do SESI e de suas reolizacdos, merecendo destoque a tócnica de contactos pessoois.

II - Participaco do trabaihodor no obra do SESI

CONSIDERANDO que a SESI pora cxtingir satisfatôriarnente seus objetivos, dove abler a
integração do trabolhodor a sua obra, conclui:

1 - que a trobalhador deve encontrar no SESI servicas quo atendarn 6s suas neces-
sidades e lhe valonizern a perscnandade;
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2 - quo a instalacão do servicos deve ser precedida do pesquisas quo indicuräo a
modalidado o conveniência do sorvico a so instolor, bern ccrno suo odequada lccauizocão:

3 - quo a prostocäo do servicos so ofetive, tanto quanto possIvel, atravs do ocôrdos
corn associac5es oper6rias, sindicotos o outros órgäos de classe, estimulando-se dessa forma a
colaboracäo consciente do trobaihador;

4 - quo so cuido do mcdo especial quo a acão do SESI näo vonha a desencorajar, di-
ficultar ou anulor a liwe iniciolivo do operzrio ou do seus órgãos ropresontotivos;

5 - quo os servicos de natureza oducotiva devern ser preferidos cos assislenciais -
principlo j firmado polo Conseiho Nacional do SESI, no sua Resolucäo 153, de 24 do abril do 1955;

- quo a preslacão de servicos ossistenciois seja sempro orientada For princpios edu-
cativos.

III - Selecäo e ciperfeicoamonto tcn1co dos servidores do SESI

CONSIDERANDO quo a extensão dos sorvicos e a qualidode do Irabaiho dci instituicäo
dependem nöo smento do suos condicöos oconômicas, mos principalmento do of icincia do sou
pessoal, conclui:	 e

- quo oo operfeiccarnento técnico dove precder cuidodosa selecao dos servidoros,
citravés do métodos rocionois no processo do admissäo;

2 - quo a aporfeiçoomento técnico dos servidores é de absoluta necessidodo, assim
coma a formocão do u'a montauidade integroda nos ideals e objetivos do SESI

3 - que devern ser considerados coma excelontes métodos de aperleiçoarnento técnico:
reuniéos do pessoal, seminários, mesas redondas, cursos e estágios do troinarnonto;

4 - que a doficiéncia do técnicos locals podo Sec compensada corn o intorc&mbio de
técnicos entro as departamontos, sejo por inicialiva próprio, seja através do Departamonto Na-
cional;

5 - que seja incrementada a troca do oxperléncias e do material bibliogréfico espe-
cializado ontre as Dopartarnontos Nacionol e Rogionais do SESI;

6 - quo se concedam b&sas do estudo para formacäo de assistentes socials, cuidando-
so de fazer rigorosa selecäo dos candidatos e déles obter, coma retribuiçäo, a prestacäo do ser-
vicos;

7 - quo ao dover do SESI do proporcionar condicöes satisfa!órias do troboiho aos bol-
sislas dove correspondor o dos Escolos de Servico Social de Ihes ostimular o ideal polos objo-
tivos do Entidade e a responsabilidado de retrno co lugar do origem.

IV - Postos do Abastecimento e Cooperativas

CONSIDERANDO sor uma dos finalidades exprossas do SESI "contribuir para. - defesa
dos sal&ios reals do lrabalhador" (letra c. art. 2. 1 do Regulamonto do SESI) o a fato de diversos
Deportamentos Regionals já terem utilizado os sistemas de Postos do Abastecimento o o do
Cooperativas como meio do atingir aquelo finalidado, conclui

1 - quo, comparando-se as vantagens e desvzintagens do urn e outro sistema, a do
Cooporotivas dove orientar, par melhor otender acs principios educcitivos orienladoros da atua-
cão do SESI;

2 - quo o sislema de Postos do Abosbecimento pode ser urna etapa para a implanta-
çäø do Cooperativas, näo sendo, contudo, uma etapa necesséria;

3 - quo o sistomo do Postos do Abastecimeato dove evoluir, a medido do possivel,
para o do Cooporativas.
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V - Colaborcicao corn Instituc&os pbIicas c privadas

CONSIDERANDO quo a trabaiho de co1aboraco do SESI corn instituices páblicas e
privadas, nacionuis e internacionais, no desenvolvimento do seu progroina oferece inumeras
vantagons tais corno afastamento do duplicidado de serviços, reducao do despesas e incremento
do espirito comunit&io, conclui:

- que o sistema de trabalho em colaboração dove sor largamente difundido e utili-
zado polo SESI, sempre quo possivel e do preferncia a quolquer outro;

2 - quo o sistema de traboiho em colaboracäo pode ser ompregado em qualquer do
suas modalidades, desde que atendci aos objetivos do SESI, se observern seus princIpios de açäo
e se levom em conta as circunstânCiaS de cada situacäo ccacreta.

Rio de Janeiro, 17/23 de novembro de 1955.
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